
ACT
PARA EDUCAR CRIANÇAS  
EM AMBIENTES SEGUROS



A parentalidade caracteriza o conjunto de papéis e fun-
ções dos pais na vida dos filhos. Os programas de parentalidade 
auxiliam os pais no aprendizado e na reflexão sobre práticas de 
disciplina positiva, que não envolvem o uso de violência contra 
crianças e auxiliam a quebrar ciclos de violência intergeracio-
nal. Tratam-se de estratégias ou ferramentas que podem ser 
utilizadas por facilitadores para ajudar os pais terem práticas 
positivas ao cuidar do seus filhos no dia a dia. Essas estratégias 
podem ser integradas em diferentes programas implementa-
dos nos setores públicos (exemplo: Programas de visita domici-
liar; Atendimentos em centros de saúde; escola; Programas da 
área da Assistência Social).

Essas estratégias para fortalecer a parentalidade podem 
ser ofertadas de forma universal para todos os pais ou cui-
dadores principais das crianças das comunidades, sem ter a 
preocupação de identificar antecipadamente as famílias de 
alto risco para violência contra as crianças no contexto fami-
liar ou as que já praticam a violência no cotidiano das crian-
ças. A violência real ou potencial precisa ser combatida, pois 
causa danos físicos e/ou emocionais às crianças e problemas 
de comportamento imediatos e ao longo da vida. 

O ACT Para Educar Crianças em Ambientes Seguros 
é uma estratégia estruturada baseada em evidências científi-
cas, que auxilia os pais a construir famílias mais sólidas. O ACT 
envolve a realização de 9 encontros em grupos com famílias 
de crianças na primeira infância (0 a 6 anos). Essa estratégia 
pode ser incorporada em programas e serviços existentes nas 
diferentes áreas relacionadas à primeira infância. 

As temáticas abordadas nos encontros em grupo com 
os pais ou outros cuidadores principais incluem:

REUNIÃO PRÉVIA E OITO ENCONTROS, A SABER:
1. Compreenda os comportamentos do seu filho
2. A violência na vida das crianças
3. Como os pais podem entender e controlar a raiva
4.  Como entender e ajudar as crianças quando elas sentem 

raiva
5. As crianças e os meios eletrônicos de comunicação
6. Disciplina e estilos parentais
7. Disciplina para comportamentos positivos
8. Leve o Programa ACT para sua casa e sua comunidade
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O ACT é realizado em mais de 16 países e, desde 2012, 
essa estratégia tem sido realizada no Brasil. Verificou-se, por 
meio de pesquisas científicas, que após a participação no ACT 
as mães fortalecem a parentalidade positiva, ou seja, a forma 
como cuidam e educam seus filhos, pois passam a ter práti-
cas de comunicação positiva e disciplina e regular adequada-
mente as suas emoções e comportamentos. Nesse sentido, 
reduz as práticas violentas e punitivas contra as crianças. Além 
disso, as evidências demonstram uma diminuição nos proble-
mas de comportamento dos(das) seus(suas) filhos(as).

O ACT Para Educar Crianças em Ambientes Seguros 
foi desenvolvido pela American Psychological Association, que 
possui seus direitos autorais e propriedade intelectual, não 
sendo permitida a reprodução ou alteração dos materiais.  

O ACT é uma tecnologia social eficaz e de baixo custo 
de implementação que pode ser incorporada em diferentes 
serviços públicos de atenção à criança.

QUEM PODE REALIZAR O ACT COM AS FAMÍLIAS? 
O ACT pode ser realizado por profissionais com forma-

ção superior e que atuam na área da infância (Ex: Psicólogos, 
Assistentes Sociais, Pedagogos, Terapeutas Ocupacionais, 
Enfermeiros e outras formações). É recomendado que esses 
profissionais tenham experiência prévia de trabalho com famí-
lias de crianças e condução de grupos.

FIDELIDADE E ADAPTAÇÃO DO ACT 
O ACT, deve ser implementado na sua totalidade, 9 

encontros (reunião prévia e os 8 encontros) conforme está no 
Manual do Facilitador. Os Facilitadores do ACT não podem 
mudar os objetivos e o currículo do ACT (currículo baseado 
em evidência científica), adicionar ou remover conteúdo. No 
entanto, podem ser criativos e adicionar exemplos e atividades.  

Os facilitadores podem conduzir grupos com pais ou cui-
dadores. No entanto, não estão autorizados a treinar novos 
facilitadores. O treinamento de novos facilitadores é realizado 
exclusivamente pelos ACT Master Trainer, que passam por um 
treinamento autorizado pela APA. As Profas. Dras. Elisa Altafim 
e Maria Beatriz Linhares, são  Master Trainers autorizadas pela 
APA para a realização de treinamentos de novos facilitadores 
do ACT. 

O ACT É REALIZADO 
EM MAIS DE 16 PAÍSES 

E, DESDE 2012, ESSA 
ESTRATÉGIA TEM SIDO 

REALIZADA NO BRASIL.

PROGRAMA ACT NO ESTADO DO CEARÁ 
O ACT é uma iniciativa realizada no contexto de uma 

coalizão na área da primeira infância. As Fundações Maria 
Cecilia Souto Vidigal, Porticus América Latina e Bernard van 
Leer formaram uma coalizão no propósito de, em parceria 
com o Governo do Estado do Ceará e via colaboração deste 
com os municípios, promover o desenvolvimento infantil das 
famílias e crianças cearenses, em especial daquelas em situa-
ção de vulnerabilidade social.

Foram selecionados pela coalizão 24 municípios demons-
trativos para a realização das iniciativas na área da Primeira 
Infância. 

O ACT foi oferecido aos 24 municípios por meio de uma 
Pactuação entre municípios e Governo do Estado do Ceará. 

No Ceará, o ACT teve início em 2020 vinculado a 
Secretária da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e 
Direitos Humanos - SPS e o Mais Infância Ceará. O ACT é uma 
estratégia que pode ser utilizada nos serviços executados no 
âmbito da Assistência Social, voltados  para o atendimento e 
acompanhamento das famílias e seus membros,  como PAIF, 
SCFV e PAEF assim como nos programas e projetos como o 
Criança Feliz, por exemplo. 

FORMAÇÃO DO 
FACILITADOR DO ACT: 

Para realizarem o ACT 
os profissionais precisam 

passar por uma formação 
oferecida por Master 

Training, que envolve a 
parte teórica (16 horas), 
estudo e a parte prática 

(preparação e realização 
de um grupo completo 

com nove encontros com 
as famílias), totalizando 60 

horas. Após a formação 
os profissionais são 

avaliados para receberem 
a CERTIFICAÇÃO de 

FACILITADOR, a partir 
da análise de um vídeo 

enviado aos Master 
Trainers com a realização 
de um dos encontros (6º 

encontro sobre disciplina e 
estilos parentais) do grupo 
realizado com as famílias. 

Acaraú 
Aquiraz 
Ararendá 
Barbalha 
Camocim 
Chaval 
Crateús 
Crato
Eusébio 

Fortaleza
Granja 
Irauçuba 
Itatira
Jaguaruana 
Juazeiro do Norte 
Mauriti
Paramoti 
Quixadá 

Salitre 
S. Gonçalo  
do Amarante 
Sobral 
Tianguá 
Trairi
Viçosa do Ceará

ENTRE OS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 
ESTABELECIDOS PELO GOVERNO DO ESTADO  
DO CEARÁ, RELACIONADOS AO ACT,  
A COALIZÃO ATUA: 

1.   Na ampliação do percentual de crianças das famílias mais 
vulneráveis em atividades de estimulação integral; 

2. Na redução da violência doméstica contra a criança. 

O ACT É UMA 
ESTRATÉGIA A SER 
INCORPORADA 
NOS PROGRAMAS 
E SERVIÇOS JÁ 
EXISTENTES NA 
POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
VOLTADO PARA O 
ATENDIMENTO E 
ACOMPANHAMENTO 
DAS FAMÍLIAS 
EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE 
SOCIAL



O ACT pode ser relacionado ao Cartão Mais Infância Ceará (CMIC), uma vez que as 
famílias do CMIC são público prioritário do ACT e também público prioritário de acompanha-
mento PAIF/PAEFI a partir da condicionalidade estabelecida pelo CMIC, como citado a seguir: 

CONDICIONALIDADE ESTABELECIDA PELO CARTÃO MAIS INFÂNCIA CEARÁ 
“ PARTICIPAR DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA (PAIF) E/OU SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS (PAEFI) E EM 
OUTRAS AÇÕES DA REDE SUAS, OFERECIDAS AOS MEMBROS DA FAMÍLIA 
NOS SEUS DIFERENTES CICLOS DE VIDA, DE ACORDO COM CALENDÁRIO 
DE ATIVIDADES ESTABELECIDOS PELO CRAS E CREAS”. 

Nessa perspectiva, a estratégia ACT pode ser relacionada a essa condicionalidade como 
uma das ações de caráter coletivo possibilitada pelo acompanhamento familiar. 

No Ceará, o ACT está centrado na Secretaria de Proteção Social, porém pode ser imple-
mentado com famílias em diferentes setores ou de forma intersetorial.

EQUIPE DE NUCLEAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO ACT NO CEARÁ
Para garantir a implementação e manutenção a longo prazo dessa tecnologia social do ACT 

incorporada nas políticas do município foram formados em cada município um grupo de facilita-
dores, um coordenador e um supervisor. 

EFETIVAÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DO ACT  
NO MUNICÍPIO

Cada município com a sua equipe formada e certificada 
como facilitador ACT tem plenas condições de implementar a 
estratégia ACT em diversos setores que têm atividades profissio-
nais orientadas para a primeira infância.

No âmbito da referida Coalizão estabelecida que ocorre 
entre 2020 e 2022, os municípios deverão  concluir a  imple-
mentação com as famílias. Estima-se que cada facilitador 
aplique a estratégia ACT com pelo menos 20 famílias. Esta é 
uma oportunidade de realizar a implementação ainda com o 
apoio da equipe ACT de Master Trainers e supervisores espe-
cialistas, que se encerra em 2022. 

A partir de 2022, cada município poderá ter o seu plano 
de continuidade do ACT como estratégia de apoio às famílias 
em diferentes setores, na medida em que possui uma equipe 
formada e certificada no ACT. 

COORDENADORES 
DO ACT
• Realizar todas as 
etapas para obter 
a certificação de 
facilitador
• Suporte para logística 
e articulação da 
implementação do ACT 
na cidade
• Disponibilidade 
de horário para a 
coordenação do ACT no 
município e participação 
de reuniões com a 
coordenação do ACT
• Elaborar um 
Plano de ação para 
implementação do 
ACT na sua cidade, 
em conjunto com o 
supervisor

SUPERVISORES  
DO ACT
• Realizar todas as etapas 
para obter a certificação 
de facilitador
• Supervisão técnica dos 
facilitadores em relação 
aos aspectos conceituais  
e de aplicação do ACT
• Elaborar um 
Plano de ação para 
implementação do 
ACT na sua cidade, 
em conjunto com o 
coordenador

FACILITADORES  
DO ACT
• Obter apoio e suporte 
para o ACT
• Promover o ACT na 
comunidade
• Organizar e conduzir o 
ACT para grupos de pais
• Disponibilidade 
de horário para 
planejamento e 
realização dos grupos


